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Nestes termos, pede deferi'm 

Pojuca, 10 de abril de 2024 

nto. 

Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar Ltda 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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CNPJ: 13.806.3I0O01-O6 Telefone: (71)3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br 

no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo t° 002622/24 Data de Abertura: 10/04/2024 

Requerente 
96.827.63/0001-27 1 Medisil Cortie dai Farmacêutica e Hospitalar Ltda 

Endereço 
Bolivia, 223, Granjas Ruraios Presidente Vargas - Salvador, IBA - CEP: 41230-195 
Contato E-mail 

Atendente 1 ia Previsão 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇADE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 
Primeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 
A9 SSORIAJURIDICA 10/04/2024 00:00:00 
P. sso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto 9 Relação de Documentos Anexos 
Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SEGUE PARA ASSESSORIA JURIQICAADITIVO DO CONTRATO 073/02023- 

Processo N° 002622/24 Requerente: Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar Ltda 

Assunto 
SEGUE PARAASSESSORIA JURIDICAADITIVO DO CONTRATO 073102023- 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br)prtntribuinte/AcompanharTramites CPF/CNPJ: 96.827.563/0001-27 Data Protocolo: 10/04/2024 
Atendente: CEAAP - RAIMUNDO'FRANÇADE SOUZA Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 
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Decreto 001 te 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 337/2024 

Pojuca - Bahia, 10 de Abril de 2024. 

Para: GAPRE 

Exmo° 1efeito Dr. Cãrlos Eduardo Bastos Leite. 

Prezado àenhor, 

Venho por meio desta, Solicitar o aditivo de prazo de seis meses 

do Confrito de N° 073/2023(firmado com a MEDISIL MEDICAMENTOS 

LTDA, n° 96.827.56310001-27, cujo objeto é fornecimento de 

MEDICÁ ENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca/BA através da 

Secreta . Municipal de Saúde, em atendimento as Unidades Básicas de
,
, 

Saúde, fE?irmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr.Carlito 

Silva, lots 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

O presente aditivo jústifica-se pela conclusão do tramite *a nova 

licitação. 

AUTO 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito M ctpal de Pojuca.Ba 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

-J 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. 

e 

OFÍCIO ÕABSEC N° 057/2024 

Pojuca - Bahia, 10 de Abril de 2024. 

À: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. 

Assunto: arta de manifesto de interesse 

Prezado Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente uma carta, 

expressndo interesse ou não, no aditivo de prazo de seis meses do 

contratQ 'de N° 073/2023, firmado com a MEDISIL MEDICAMENTOS 

LTDA, ÔI1PJ n° 96.827.563/0001-27, cujo objeto é fornecimento de 

MEDICAMENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca/BA através da 

Secretari. Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básicas de 

Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr.Carlito 

Silva, lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também .s certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Port oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer 

esclareciinento que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para 

externar nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosahiente, 

J~'w À 
Alex Sandro Alves Rodrigs 

Farmacêutico CRB-BA 4143 
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Salvador, }10 de abril de 2024 

A 

Prefeiturd Municipal de Pojuca 

Att.: Secretaria Municipal de Saúde 

Ref.: Adfti''o de prazo 06 meses ao contrato. 

Prezado: . 
A MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ no 96.827.563/0001-27, sediada à 

Rua da Bolívia, n° 223, - Granjas Rurais Presidente Vargas - SSA(BA), por 

interméciid do seu representante Legal IVAN CORREIA DA SILVA RG: 

02.124.40-25, CPF: 232.180.105-00 vem responder a solicitação de V. S°, por 

meio deotà e confirmar que estamos cientes e de acordo com a elaboração do 

Aditivo de:prazo 06 meses ao contrato n° 073/2023. 

e Atenciosamente, 

MEDISIL 
MEDICAMENTOS 
LTDA:968275630Q, 
ILI (1 

Assinado de forma 
digital por MEDISIL 

AMENTOS 
LTDA:968275630001 27  

'ôo 
o 

 
Ç(\ \ 

I$t  
Cçkç 4143 

MEtISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 96.827.56310001-21 
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Cordialmente, 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABC N° 338/2024 

Pojuca, 10 de Abril de 2024. 

À AJUR 
Exm° Dr. Agberto Pithon 

Assuntó:1Aditivo de Prazo. 

Prezado denhor, 

Venho por meio desta, Solicitar o aditivo de prazo de seis meses 

do Contrato N° 073/2023, firmado com a ME1ISIL MEDICAMENTOS 

LTDA, CÉPJ n° 96.827.563/0001-27, cujo objeto é fornecimento de 

MEDICAMENTOS para a Prefeitura Municipal de Pojuca/BA através da 

Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básicas de 

Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr.Carlito 

Silva, lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

O presente aditivo justifica-se pela conclusão do tramite da nova 

licitação. 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 



Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado Credor Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária 

0,00 1.041.157,21 

Total de Registros: 3 0,00 112460,30 (1.789.69691 Total: 1.002.157,21 112.460,30 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNiOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JosE SIQUEIRA COSTA JUIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 

SIAFIC- Página: 1 de 1 24/04/2024 - 11:44Á8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos Centro 

CNP: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Abril/2024 

Contrato: 073-2023 - MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 

02/01/2024 296 4013,0 15Õ01002 3 10 10 4Q1 33 90.30 00 15001002 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR L'L Global 76O000 00 112480 30 000 112 ¶0 30 041.539 70 

NCÔ E SDEI.NQAt)fA 

02101/2024 227 4022.30.16001002 03.10,10 4.022 3.3.90.30.00 15001002 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LIDA Global 1.041.157.21 0.00 0.00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO LOTES 01,02,03,0405 E 06(UM DOIS, TRÊS ,QUATRO,CINCO E SEIS )PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

0210141Tt 4830 1tQ002 01l0 2048 33 90.20'I0 0011I2 MEDIILCORC1AL FARtt 'qEÇICAfHoSPITALAR t.1'DMIabaI 101 000 od 000 000 1G( 00000 

ftit6rlio 4DhTINA.SE PARÁ CONTRATÃ DE EMRESAPARAPORNECIMENTO DE MEDICAME.NTC/S DO OTEO1 02 9304 06 08(UM DOI0.'ÇRÊS QUATRO CINcô SEIS }PARA ATENDER AS D!MANAS  PESTA 

àKO 

%ç  

Total GERAL: 1.902.157,21 
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ESTADO DA BAHIA ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 073/2023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direitá público interno, 
inscrito nó CNPJIMF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/BA, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, fl°  iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG n° 2487695 SSPIBA e CPF no 214.294-055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  96.827.563/0001-27, 
estabelecida à Rua da Bolivia Quadra P - Galpão 2, n5  223, 
Granjas Rurais Presidente Vargas , no Município de Salvador-BA, 
através de seu Sócio Administrador, o Sr. I'/AN CORREIA DA 
SILVA, portador de cédula de identidade n2  02.124.402-25 
SSP/BA e CPF n2  232.180.105-00; denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente contrato 
de fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 018/2023, pelo Prefeito 
Municipal em 12/04/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente c9fllrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tar,lado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n5  018/2023, oriundo do Processo 
Administrativc InO  046/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADIN tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e no 
8.666/93 e su alterações posteriores. 

Parágrafo úMo: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 4O  018/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de MEDICAMENTOS para a 
Prefeitura Municipal de Pojuca BA através da Secretaria Municipal de Saúde, em 
atendimento às UNIDADES 'BÁSICA DE SAUDE, FARMÁCIA BÁSICA, SAMU, CAPS e 
HOSPITAL MUNICIPAL DR.CARLITO SILVA, LOTES 01, 02,03,04, OS e 06 (um, dois, três, 
quatro, cinco e seis), cuja descrição detalhada bem como as obrigaçóés assumidas pela 
mesma, constam do processolicitatório na modalidade Pregão eletrônico n.° 01812023, parte 
integrante deste instrumento. 

O presente CoMrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, d! Õrdo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obriga 

MEDiSIL COMERCIAL" 
FAD A

MD1LCOM8OAI. 
FAPMAcEtincAHOSPrrALR' 

HOSPITALAR DE / EaQ96827563000127 

nadr- 
HIGl:96827S63OO,OÍ 1 _0y00 23°4131311  

1 42  

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)X7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 1 

Confere com 
andro 

taria porigueS original S 
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1- da CONTR.TADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contatação; 
b) Não transferina outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o bjeto do contrato, no Almoxarifado da CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutico), situado na Travessa Antônio Batista, s/n°, Nova Pojuca, Pojuca — Ba, conforme 
especificado e dbntro do prazo de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas n instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
devendo aind informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) quê-não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em Oue forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Entregar prddutos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Santáia, inclusive quanto às embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor 
e deverão ter razo de validade mínimo de 60% (sessenta por cento) da validade total 
impressa nas errbalagens no momento da entrega; 
h) O método d embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todos os materiais 
contra choques e intémpéries durante o transporte, bem como o armazenamento e transporte 
deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas 
pela ANVISA; 
i) São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos 
entregues, abrrgendo inclusive a resistência das embalagens, data de vaiidade, temperaturas 
exigidas, preséna de sujidade, material estranho insetos; 
j) Antes de apreentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não incorrer m omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões d 4créscimos de preços, alterações da data de entrega ou de qualidade dos 
materiais ofert*s; 
k) Ressarcir 5l  danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorntes de: 

k.1) c1pa ou dolo, durante a entrega do material; 
k.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

1) aceitar, nas niesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto .da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Cdntrato; 
m) indicar nomee telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclaecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a 
serem fomecid; 
n) receber o prço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
o) assumir, pof 4ua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostc4s, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referid objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenQiários e 
securitários do açu pessoal. 

II- cto CONTR4vtANTE: 

a) pagar as dsesas inerentes ao Contrato no. valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; \ \ D) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Seguna 

1 . 

IEDISIL COERCIAL 919Cf 
Rua Cidade do SaIvdor, n°2-288, Pojuca II, /ahia — CEP: 48.120-000 ML 

2 

kRMACEUTICA )mcosPTrA Te!: (0)0Ç71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.B.237/0001-0 -' $ 
1 ontere 

Farmacéutico 

ESTADO DA BAHIA 
PRFEVTURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 073/2023 
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MEDISIL ÇOMERCIALi Mina&d~m~ 
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•
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 07!2023 

§ 1. É obrigação Lmum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não correponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 2.776.920,00 (dois 
milhões e setecentos e setenta e seis mil e novecentos e vinte reais), a ser pago pelo 
CONTRATAN1jE mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser 
creditado em crita corrente doBanco: Bando do Brasil, Agência n° 3449-5, Conta Corrente n° 
8.250-3. 

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada :4e comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 35 da Lei Federal 8.666193 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 
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As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária tio Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: — 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4013 12050 J  2053 12048 14022 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 1 33.90.32.00 
Fonte de Recurso: 15001002/16210000 

Parágrafo únio - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar o contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
VI - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração' de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perduraem os, motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelo'r 

41. 
uízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterid. 

AT 

 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia — CEP: 48.120-000 

Te!: (0)0(71) 3645:-114 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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POJUCA 
POOÇEtOM LUP*?. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07312023 

6.2 - Ficará impido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto berdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perdrtte a própria  -autoridade que aplicou a penalidade, o licitahte que: 

1 - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, fàlhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaraço falsa; ou 
V - cometer fraud fiscal. 

6.3. Sem prejuízó das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado,' caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de n)ora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a datà fxada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir d9 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamerite, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de forca maior. 

6.5. Para fins dê aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de susensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos ,os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

o 1 - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervenlência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo úÍno. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Adiiv5 a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobra o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fomècimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância 

sem' 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 

entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 

 

V. A execução do presente contrato será acompanhada  p
1
lizada pela Sra. Anna Carolina 

4 
Rua cidade do salvador, no 2-288, Pojuca II, PojucaJBalJ E?: 48.120-000 

Tel:(0)OCT1) 3645-1l47.- ÇNPJJF: 13.806.23 001-06 

• 

Confere com Mexdro t n9  ues 
r-aTrrinéti

Original - 4443 - 

MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEIJ11CA 
HOSPITALAR DE  
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ESTADO DA BAHLA 
PREFEITURA 1,  UNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 073/2023 

Jorge Bastos e 
autorizadas pela 
2023. 

la sua Suplente a Sr.' Eleacir de Jesus Santos designadas e devidamente 
Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto n° 051 de 20 de Janeiro de 

§ 20. A fiscalização exeróida pelo CONTRATANTE no implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE 'ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30  O servidor, referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 

r._ - - ",- 

A concessão de'reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação] da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (lPCA) ,d9 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 
Nacional de Pr4os ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
Índice Geral dê Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualque deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ V. A revisão qe preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tonou insuficiente, instruído coma documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposiçãb dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 21. Não seão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos prornocionais praticados pela CONTRATADA. 

f, RJERffiÉREU`~ 
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ESTADO DA BAHIA 
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 07312023 

O contrato decorMnte da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigênci contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao tqrmino do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podenco, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por 
interesse público;  ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONtFATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total OU, parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 11. Na ocorr$ricia de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeits, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao paamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

Ó § 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

POJUCA 
.•

pOrwA CtM. 

 

1 

 

 

    

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidadej com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualqüer tipo de fratanento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar los dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRAT4NTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fatb imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato-
sem qualquer anus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e .físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou cõnsultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ W. Acessar ps dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autqriação) e que os dados pessoais não podem ser  lidos,  copiados, modificados ou 
removidos serh autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir,11 por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representane ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurandó .ue todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros coitratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, dom exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a equipe sobre as disposições legais aplicáveis em Mação à proteção de dados. 

§ W. Os dads pessoais não poderão ser revelados a tecirs, com exceção da prévia 

6 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 07312023 

.4 
POJUCA 
MM-VRA UL 

1 
ojuca, 13 de Abril 

Cárlos Ecruãrdõ Bat'ó 
P1 MUNICÍPIO DE POJUCJ 
CONTRATANTE . 4 

autorização por,  scrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de ójias resumôs, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de butra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade públicas  deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta toma 
as medidas quq ji1gar cabíveis. 
li - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não tumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem torno pelo ressarcimento do pagamento de qualquer muita ou' 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento . pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

MUR~~~~ 
Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Assinado de forma digital por 
MEDISIL COMERCIAL . MEDl5I1.00MERCLALFARMACEJTlCA 
FARMACEUTICA HOSPITALA1oSPffALAR DE 
DE HIGk96827563000127 ./8 827563000127  

Dados: 2023.04.13 133.24-03'0o' 

Ivan Correia da Silva 
P/ MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

Nome: 
RG:) 2. 

011í p ~ C000  

Sett" 1111ve Ç(0 

Cp  ,ç 4143 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OX.X71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Salvador, 15 de março de 2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO 

A/C.: ELISANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO 
REF:. PREGÃO ELETRÔNICO N°12023 - ID : 989479 
ABERTURA DIA 15103/2023 às 13:30 H 

Lote -01 
ITEM DESCRIÇÃO . UND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOT. R$ 

1 Ácido acetilsalicílico lOomg - CPRrimido Registro ANVISA: 1425900060081 - Apresentação: Comp 600.000 Imec 0,05 30.000,00 
BLT CIIOCPR 

- 2 Ácido fálico 5m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1384100500167 Apresentação: BLT Cí 20 Comp 150.000 Natulab 0,06 9.000,00 
CPR 

3 Anlodipino, besilato 1 0m - CPRrimido Registro ANVISA: 1542302430086 - Apresentação: Comp 500.000 Geolab 0,08 40.000,00 
BLT C/IOCPR 

4 Anlodipino, besilato 5m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1542302430043 - Apresentação: Comp 600.000 Geotab 0,04 24.000,00 
BLT C/20 CPR 

5 Atenolol 50m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801460070 - Apresentação: BLT C/ 15 Cornp 500.000 Prati 0,09 45.000,00 
CPR 

6 Captopril 25mg CPRrímido Registro ANVISA: 1266801530087 - Apresentação: BLT C/ 30 comp 200.000. Prati 0,06 12.000,00 
CPR - 

7 Carvedilol 12,5m9- CPRrimido Registro ANVISA: 1023510730188 - Apresentação: CX C/30 Comp 50.000 .EMS 0,12 6.000,00 
CPR 
Carvedilol 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1023510730250 - Apresentação: BLT C/ 15 Comp 50.000 .EMS 0,23 11.500,00 

9 Carvedilol 3,125mg - CPRrimido Registro ANVISA: 023510Z30048 - Apresentação: BLT-CI Comp 50000 .EMS 0,12 6.000,00 
15 CPR 

10 Carvedilol 6,25m9- CPRrimido Registro ANVISA: 1023510730110 - Apresentação: BLT C/ Comp 50.000 .EMS 0,13 6.500,00 
I5CPR 

41 Enalaprll, maleato 20m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1134301900041 Comp 400.000 Hipolabor 0,07 28.000,00 

Sec .. Ti) 3413-81OO WftApp (?tl l51f9-542 E-m.iI: rnedakToiakaoas
• Alex 

1vo 2- Grarra Rura Pre dent Vr35, CEPVi23Oi-155. 5aiador ae de Pouca 
Sandro1W9SROddgU 
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Assinado deforma digital por 
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Lote 

Ea: 

VALOR TOTAL XXXXX)(XXX)000(XXX)( R$ 
Setecentos e Quarenta e Quatro Mil e Novecentos e Oitenta Reais (à- 

744.980,00 

Assinado de forma digital por 
MEOISIL COMERCIAL

Assinado 
COMERCIAL 

FARMACEUTICA HOSPITALAR FARMACEUTICA HOSPITALAR 

Rwa cfaoihr1a 223-Quad aipt 2- Granjas RCsaia PreafenE Vs.rgas CEP4L23Ei495, Safvador -ihia 
Tekfosi.a: (7v) E41-SiE1T Tt) 31-8iOO WhzsteApp (Til) 4i9-54512 E-lI: edislassi osn.br  

CNPJ5&927$SIE127 JN&C. T.7.7il25 
Setretaria i!'2 d? Pouca 
Atex Sandro Alves Rodrigues 

FarmaCUtiC0 
CRF443 

12 Enalapril, maleato 5ni9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1057101580028 - Apresentação: BLT Comp. 400.000 Belfar 0,07 28.000,00 
0/10 CPR 

13 Espironolactona 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1023506320019 - Apresentação: CX Comp 240.000 .EMS 0,21 50.400,00 
CI3OCPR 

14 Furosemida 40mg - CPRrlmldo Registro ANVISA: 1258801950027 - Apresentação: BLT C/ Comp 150.000 Prati 0,06 9.000,00 
20 CPR 

15 Glibenciamida 5 mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700640028 - Apresentação: BLT C/ Comp 300.000 Medquimlca . 0,03 9.000,00 
20 CPR 

16 Glictazida 30mg - CFRrimido Registro ANVISA: 1235202690025 - Apresentação: BLT 0/10 Comp 450.000 Ranbaxy 0,13 58.500,00 
CPR 

17 Gliclazida 60mg - CPRrlmldo Registro ANVISA: 1235202690068 - Apresentação: BLT Cl 10 Comp 6.000 Ranbaxy 0,20k 1.200,00 
CPR  

18 Hidralazina, Cloridrato de 50 mg - drágea Registro ANVISA: 1006800130019 - Apresentação: Dg 6.000 Novartis 0,58 - 3.480,00 
CX CI 20 DRG 

19 Hidroclorot(azida 25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700930042 -Apresentação: BLT Comp 400.000 Medquímica 0,04 16.000,00 
CI 20 CPR 

2O Losartana Potásslca50mg - CPRrlmido Registro ANVISA: 1023508100547 - Apresentação: Comp 900.000 .EMS 0,09 81.000,00 
BLT C/3OCPR 

.21 Metformina, cloridrato 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801510061 - Comp 60.000 Prati 0,14 8.400,00 
Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

22 Metformina, cloridrato 650m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801510027 - Comp 800.000 Prati 0,14 112.000,00 
Apresentação: BLT C/10 CPR 

23 Metildopa 250mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1023505640028 - Apresentação: BLT CI 10 Comp 150.000 ,EMS 0,44 66.000,00 
-CPR - 

24 Sinvastatina 20mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1410701080068 - Apresentação: BLT C/ Comp 700.000 Pharlab - 0,12 84.000,00 
20 CPR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA - pTJRs- P. TO-T; R$ 
1 Enantato de Noretisterona + Valerato de Estradiol (50rng + 5mÓ)/mL - Soluço Injetável Amp 3.000 Cifarma 15,00 45.000,00 

Registro ANVISA: 1156002150015 
2 . Eritromicina, estolato 500mg - CPRrimldo Registro ANVISA: 1256802080018 Comp 12.000 Prati 0,58 6.960,00 



EOSL COMCIAL 
ARMACEUTICA 

Assinado de forma digital 
por MEDISIL COMERCIAL 
.- nA4rII ITICA HOSPITALAR 

Secreta(. oiuç 
Alex Sandro AÍ,ves Rodrigues 

Farmacêutico 
RF 4143 

3 Espiramicina 500rn9 -CPRrimido Registro ANVISA: 1832603630019 - Apresentação: BLT 01 Comp 3.000 Medley 5,60, 16.800,00 
8CPR 

4 Etinilestradiol + Levonorgestrei 0,03m9 + 0,15ni9 - CPRrimido Registro ANVISA: Comp 10.500 Cifarma 0,13 1.365,00 
1156002200012 -Apresentação: CXC/21 CPR 

5 Fluconazol 150nig — cpsu{a gelatinosa Registro ANVISA: 1091700980031 -Apresentação: Cap 80.000 Medqulmlca 0,54 43.200,00 
BLT C!2CPS 

6 Hidróxido de Alumínio 230m9 - CPRrimido mastigável Registro ANVISA: 155840639 Comp 30.000 Brainfarma 0,12 3.600,00 

7 Isossorbida, dinitratode 5m9 - CPRr(mido sublingual Registro ANVISA: 1356900150041 - Comp 40.000 .EMS 0330 12.000,00 
Apresentação: CX 0130 CPR 

8 Isossorbida, monoriltrato 20rng - CPRrimido Registro ANVISA: 1565100080016 - . Comp 40.000 Zyclus 0,19 7.600,00 
Apresentação: BLT CI 10 CPR 

9 Ivermectina '6mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1039201670039 - Apresentação: BLT C/ 4 Comp 60.000 vítamedic 0,70 42.000,00 
CPR 

10 Levodopa loomg + Benserazida 25m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 1010000640142 - Comp 60.000 Roche 1,30 78.000,00 
Apresentação: FR Cf 30 CPR 

11 Levodopa 200mg + Benserazida 50m9 - CPRrimido Registro ANVISA: 101000064006 - Comp 60.000 Roche 2,15 129.000,00 
Apresentação: FR C/ 30 CPR 

12 Levodopa 250mg -fCarbidopa 25mg - CPRrimido Registro ANVISA : 1029801070045 - Comp 20.000 Cristalia 1,10 22.000,00 
Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

13 Levonorgestrel 0,75m9 - embalagem com dois CPRrimido Registro ANVlSA :1049712160017 Comp 3.000 Uniao quimica 2,00 6.000,00 
- Apresentação: CX C/ 2 CPR 

14 Levotiroxina sádica loomcg - CPRrimido Registro ANVISA: 1008902020707 - Apresentação: Comp 60.000 Merck 0,29 17.400,00 
BLT C/2SCPR 

15 Levotiroxina sádica 25mcg - CPRrimido Registro ANVISA: 1008902620801 - Apresentação: Comp 45.000 Merck '0829 13.050,OQ 
BLT C/ 15 CPR 

. 16 Levotiroxina sádica 50mcg - CPRrimido Registro ANVISA: 1008902020634 - Apresentação: Comp 60.000 Merck 0,28 16.800,00 
BLT C/ 15 CPR 

41. Loratádaa 1Dm -CPRrlmide ReglstraANVLSAiQ392O1260019 - Apresentação: CXC! 12 Comp 144.000 Vitamedlc 0,14 20.160,00 
CPR - 

18 Medroxiprogesterona, acetato 150mglmL -Suspensão Injetável Registro ANVISA: -- Amp 3.000 Ge'rmèd 1000 -3G.000,00- 
1058302200034 

19 Metociopramida, cloridrato lomg - CPRrimido Registro ANVISA: 1134300520057 - Comp 90.000 Hipolabor 0,12 10.800,00 
Apresentação: BLT 0/20 CPR 

W.  

( 

RVa da oliii. 22 -iva iIpo 2- GranjaRu'ais s11en V..rs, CaP L231'45, Salvador - 
Telefone--X71) 34-13-13,9171W. 71 3413-8100 WiatApp (7n1 9911.9~ E-mail. cnedft'.rw ocini.br 

CLJPJ: IN5C. EST.: 3L7i2.ES 



MEPISItCOME1ÓAL-Assinado de forma digital por 
FARMACEUTICA MEDISIL COMERCIAL 
HOSPITACAR Di •. EARMACEUTICA HOSPITALAR 
HIGI:96ã27563000127 DE HGk96827~63000127 

151114 urr 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXXXXXXXX R$ 
Seiscentos e Quatorze Mil e Novecentos e Noventa Reais 

Lote-- 03 

614.990,00 

20 Noretisterona 0,35m9 -CPRrimIdo Registro ANVISA: 109740101021 - Apresentação: BLT Comp 9.000 Biplab 0,28 2.520,00 

CI 35 CPR 
21 Omeprazol 20m9 - cápsula Registro ANVISA: 1134301730047 - Apresentação: BLT CI 20 Gap 420.000 Hipotabor 0,12 50.400,00 

.CPs 
22 Pirimetamina 25mg - CPRrImldo Registro ANVISA: 1039001480015 - Apresentação: CX C/ Comp 1.00 Fqm 0,11 165,00 

30 CPR 
23 Prometazina, cloridrato 25mg - CPRrirnido Registro ANVISA: 1029800420083 - Comp. 240.000 Cristalia 0,16 38.400,00 

Apresentação: BLT ci 10 CPR 
24 Sais para reidratação oral, 27,9g— sachê Registro ANVISA; RDC N° 199/2006 Sc 3.000 Natulab - 0,59 1.770,00 

ITEM -DESCRIÇÃO (iND. QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Ácido fálico 0,2mglmL - Solução Oral, gotas - Frascom 30m1_ Registro ANVISA: Fr 3.000 Natulab 5,50 16.500,00 

1384100450097 
•2 Albendazol 40mg/mL— suspensão oral -frasco 10mL Registro ANVISA :1256800290041 Fr 3.000 Pratl 1,86 5.580,00 

3 Beclometasona,-dipropionato 250mcg1dose— aerosol oral - Frasco com 200 doses Registro Fr 400 Glenmark 44,00 17.600,00 
ANVISA: 1101302770011 
Beplometasona, dipropionato 5ürncg/dose - Solução Aerossol - Frasco com 200 doses Fr 400 Glenmark 39,00 15.600,00 
Registro ANVISA: 1101302940014 

5 Brometo de lpratróplo 0,25mg/mL - Solução Inalante -Frasco 20m1_ RegIstro ANVISA: Fr 2.000 Hipolabor 1,31 2.620,00 
1134301620020 

6 Carvão ativado - pó para uso oral env c/10gr Registro ANVISA : RDC n° 67/2007 Sachê 600 Bioetica 3,00 1.800,00 
7 Dexametasona 0,1% Solução oftálmica - Frasco 5mL Registro ANVISA: 1006810970028 Fr 200 Novartis 10,00 - 2.000,00 

• 8 Dexametasonao,lmg/mL— Elixir 10ÓmL Registro ANVISA: 1108500350016 Fr 2.000 Farmace 4,00 8.000,00. 
• 9 Dexclorfeniramlna, Maieato.0,4mg/rnL— Solução Oral, Frasco com 100m1_ Registro ANVISA: Fr 4.000 Pratl 2,60 10.400,00 
• •425680056005.6 - 
ir— Dipirona sodica 500mg/mL - Solução Oral Frasco com «rmL Registro ANVISA Fr 8.000, Farmaç 1,35 10 800,00 

1108500300027 
11 Fosfato sódico de -prednisolona 1 mgimL - Solução Oral- Frasco com 100m1_ Registro ANVISA Fr 1.000 Prati 9,73 9.730,00 

1256800820065 

Rlivia. 223-Quadra Pt3aIpãZ- (ran3as Rurais Presidente Vargas. CEP42.23fl455, Salvador -Balfia Secret. . de(jQP*a 
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VALOR TOTAL XXXXXXX)OOO(XX)OOOOOO(XX R$ 
Duzentos e Sessenta Mil Reais 

Lote -04 

260.000,00 

12 Fosfato sódico de prednisolona 3m9/m1_ - Solução Oral - Frasco com 100m1_ Registro ANVISA Fr 4.000 Prati. . 8.15 32.€b0,00 
:125680129 

13 Lactulose 667m9Im1_ —xarope 120m1_ Registro ANVISA: RDC no 242/2018. Fr 2.000 Nutriex 6,30 12.600,00 
14 : Lidocaína, cloridrato ioomg/mL - aerossol - frasco com 50mL Registro ANVISA: Fr 60 1-lipolabor 50,00 3:000,00 

1134301750021 
15 Loratadina lrnglrnL - Xarope - Frasco com 100m1_ Registro ANVISA: 125680080 Fr . 3.000 Prati 5,0d . 15;000,00 
16 Metoclopramida, cloridrato 4mg/mL - solução oral, frasco com 10m1 Registro ANVISA: Fr 2.000 Belfar 1;67 3.340,00 

1057100860027 
17 Óleo'mineral - frasco 100m1_ Registro ANVISA: 19912006 Fr . 1.20ci Farmax 4,00 4,800,00 
18 Paracetamol 200rng/mL— solução oral-1r com 15m1_ Registro ANVISA: 1384100030047 Fr 4.000 Natulab 2,37 9.480,00- 

19 . Permetrina 1% -loção 60m1_ Registro ANVISA: 1476100110011 . Fr 3.000 Nativita . 2,50. 7.500,00 
,20 Salbutamol, sulfato loomcg/dose aerossol oral Registro ANVISA: 1037000960033 Fr 4.500 Teuto 11,80 53.100,00 

21 .Sulfato ferroso 25mgImL— solução oral, Frasco com 30m1_ Registro ANVISA: 1992006 Fr 3.000 Natulab 1,65 4.950,00 

22 Sulfato ferroso 5mg/mL - Xarope Frasco com 100m1_ Registro ANVISA: 1057100040070 Fr 2.500 Belfar 4,00 10.000,00 

23 Varfarina Sódica 5rng - CPRrimido Registro ANVISA: 1049713230078 - Apresentação: BLT Comp 15.000 Uniao quimica 0,20 3.000,00- 
C/ 10 CPR  

ITEM . . DESCRIÇÃO . . LJttQ QUANT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Amoxicilina + Clavulanato de potássio (50rng+12,5mg)/mL - suspensão oral 75mL Registro 12r 1.500 .EMS 12,00 - 18.000,00 

ANVISA: 1023505280080 . 
2 Amoxicilina 500mg - cápsula Registro ANVISA: 1.56801470068 - Apresentação: BLT C/ 21 Cap 120.000 Prati 0,33 39.600,00 

.CPS . 
3 moxbJl(n59Ornq +C!avulanato de potássio 125mg - CPRrimido Registro ANVISA: Comp 80.000 Ranbaxy 0,90 72.000,00 

4-2-35202730051 - Apresentação: BLT QÏO PR - - . - . .• .-. - - 
4 Amoxicilina 50mg/mL— pó p/ suspensão oral 60m1_ Registro ANVISA :1256801560024 Fr 4.000 Prati 5,19 .20.760,00 

cJ1. 
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De 
5 Azitromicina 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1091700560075 - Apresentação: BLT C/ Comp 40.000 Medquimica 0,95 38,000,00 

3CPR 
6 Azitromicina suspensão oral 40mglmL - pó p/ suspensão oral - frasco com 15 mL Registro Fr 450 Pharlab 10,00 4.500,00 

ANVISA: 1410706100083 
7 Benzollmetronldazoi 40mg/mL - suspensão oral - Frasco com 120m1_ Registro ANVISA: Fr 1.500 .EMS 8,00 12.000,00 

1023504920043 
8 Cefalexila 50mg/mL - suspensão oral - Frasco 60rn1_ Registro ANVISA: 1037005090045 Fr 2.000 Teuto 12,25 24.500,00 

r Cefalexina 500mg - cápsula Registro ANVISA: 1037003820062 - Apresentação: BLT 0/10 Comp 60:000 Teuto .0,60 36.000,00 
CPR 

10 Ciprofloxacino, clorldrato de 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801500099 - Comp 90.000 Prati 0,29 26.100,00 
Aprøsentaçào: BLT C/ 15 CPR 

11 Dexametasona 4 mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1037005520112 - Apresentação: BLT 0! Comp 90.000 Teuto' 0,26 23.400,00 
10CPR 

12 Dexclorfeniramina, Maleato 2mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1558405730089 - Comp 120.000 Brainfarma 0,09 10.800,00 
Apresentação: CX 0/20 CPR 

13 Dipironasódica 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1201901250089 - Apresentação: BLT Comp 450.000 Green pharma 0,16 72.000,00 
0/ 10 CPR 

14 . Eritromicina, estolato 25mg/mL - suspensão oral frasco 60m1_ Registro ANVISA: Fr 300 Prati 5,80 1.740,00 
1256800890314 

• 15 :, Eritromicina, estolato 50mg/m L -suspensão oral Registro ANVISA: 1256800890438 Fr 500 Prati 5,80 2.900,00 

16 Ibuprofeno50mg/mL—frasco 30mL Registro ANVISA: 1384100330083 Fr 6.Õ00 Natulab 2,57 15.420,00 
17 Metronidazol 25,omg - CPRrimido Registro ANVISA.* 1256801820034 - Apresentação: BLT C/ Comp 120.000 Prati 0,26 31.200,00 

20 CPR .. ' . 
18 Nistatina I00000UI/m1_ - suspensão oral, frasco 50m1_ Registro ANVISA: 1256800260061 Fr 1.500 Prati 6,60 9.900.00 

19 Paracetamol 500mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1134301010036 - Apresentação: BLT 0! Comp 300.000 Hipolabor 0,13 39.000,00 
10 CPR . 

20 Prednisona 20mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1558405720040 - Apresentação: BLT 0/ Comp 150.000 Brainfarma 0,26 39.000,00 
10 CPR 

-21 -Prenisona 5m9—CPRrimido Registro ANVISA: 15584cí5i20'06 presentaçao: CXC/20 Comp 150.000 Brainfarma ' - 0,I0 15.000,00 
CPR 

22 Sulfadiazina 500m9 - CPRrlmldo Registro ANVjSA: RDC n° 67/2007 Comp 3.000 bloetica g,20 600,00 

cio 
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VALOR TOTAL XXXXXX)000(XXXXXX R$ 
Quinhentos e Noventa MIL Reais 

Loto - 05 

590.000, 
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23 Suifametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg - CPR Registro ANVISA: 1256802090048 - Comp 120.000 Prati 0,26 31,200,00 
Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

24 Suifametoxazol 40mg /mL+ Trimetoprima 8mg/mL - suspensão oral, Frasco com 100rn1_ Fr 1.200 .EMS 5,00 6.000,00 
Registro ANVISA: 1023510480076 

25 T(moiol, niaieato 0,5% - colírlo, frasco com 5m1_ Registro ANVISA: 1023507740186 Fr 100 .EMS 3,80 380,00 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUÁNT. MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 
1 Acíõlovir-200mg z. CPRrirnldo Registro ANVISA: 1235200570091 -Apresentação: BLT C/5 Comp 50.000 Ranbaxy 0,18 9.000,00 

CPR  
2 Aciclovir 50mg/g - creme, Bisnaga lüg Registro ANVISA: 1256801110029 Bg 3.000 Prati 2,0 -8.400,00 

3 AlbendazoI 400mg - CPRrimido mastigável Registro ANVISA: 1256800520029 - Comp 30.000 Prati 0,50 15.000,00 
Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

4 Alendronato de Sódio 70mg- CPRrimido Registro ANVISA: 1044001570030 - Apresentação: Comp 90.000 Ceilerafarma 0,24 21.600,00 

BLT C/4 CPR 

5. Alopurinol 300mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801910068 - Apresentação: BLT C/ Comp 3.000 Prati 0,40 1.200,00 

'IO CPR , 
6 Amiodarona, cloridrato 200mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1235201890055 - Comp 30.000 Ranbaxy 0,38 11.400,00 

Apresentação: BLT C/ 10 CPR 
7 Carbonato de cálcio 1250nig (equivalente a 500mg Ca++) - CPRrimido - Apresentação: CX C/ Comp 150.000 Sanof 1 0,08 12.000,00 

60 CPR Registro ANVISA: 1832603640014 
8 Càrb.onatode cálcio 500mg +.Colecaiciferoi 400U1 - CPRrimido - Apresentação: CX CI 60 CPR Comp*120.000 Sanofi 0,08 9.600,00 

Registro ANVISA: 1832603290031 
9 Ibuprofeno 600mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1256801610031 - Apresentação: BLT C/ Comp 300.000 Prati 0,25 75.000,00 

IOCPR - 
10 Lidocaína, cloridrato 2% - Gel, Bisnaga.30g Registro ANVISA: 1410701180070 Bg 4.000 Phariab 3,20 12.800,00 
11 Metronidazol 100mgfg - Creme Vaginal Bisnaga 509 com aplicador Registro ANVISA: Bg . 4.000 Prati 6,50 26.000,00 

-...:-.1266 80043O4_ 
f2MfconazcF, nitrato 2% -Creme vaginal, Bisnaga eg1ANViSA:i13430179001& --Bg -4.000Hipoiabr 8,00 32.000,00 

Roi dfloIívIa, 223 -Quadra P Goipo- GrtiaRwaI5 PresidenteVargas, CP41.25flI40, Sovador -abIi MeX SandrO AtveS drlgUeS 
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VALOR TOTAL (XXX R$ 375.000,00 
Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais 

Lote -06 
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13 Succinato de Metoprolol 100mg - CPRrimido de liberação controlada Registro ANVISA: Comp 60.000 Accord - 0,88 52.800,00 
4553700400123 -Apresentação: BLT C/ 10 CPR 

14 Succ!nato de Metoprolol 25mg - CPRrimldo de liberação controlada Registro ANVISA Comp 60.000 Accord 0,27 16.200,00 
1553700400042 - Apresentação: CX C/ 0 CPR 

15 Succinato de Metoprolol 50mg - CPRr(m(do de liberação controlada Registro ANVISA: Comp 60.000 Accord 0,46 27.600,00 
1553700400085 -Apresentação: BLT 0/10 CPR 

16 Sulfadiazina de prata 1% - Creme, Bisnaga 50g Registro ANVISA :1476100230068 BG . 4.000 Nativita 6,30 25.200,00 

17 Sulfato ferroso 40m9 - CPRrimldo Registro ANVISA: 1179500020015 - Apresentação: 13LT 0/ Comp 300.000 Nunes farma 0,04 12.000,00 
10 CPR 

18 Tartarato de Metoprotol loOrng - CPRrlmldo Registro ANVISA: 1181901670012 - Comp 12.000MuttUab 0,60 7.200,00 
-Apresentação: BLT C/ 10 CPR  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA - P. V. R$ P. TOTAL R$ 
• 1 Aminofilina 100mg - CPRrirniclo Registro ANVISA: 1134301650035 - Apresentação: BLT C/ Comp 9.000 Hipolabor 0,10 900,00 
• 20 CPR 

2 Azatioprína 50mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1058300030050 - Apresentação: BLT C/ 10 Comp 4.500 Germed 1,10 4.950,00 
CPR 

3 Butilbrometo de escopolamina lümg + dipirona sódica 250m9 Registro ANVISA: Comp 90.000 Phartab 0,47 42.300,00 
1410700270025 - Apresentação: BLT 0/10 CPR 

9. 4 Cionidina 0,100mg - CpRrlrnido -  Registro- ANVlSA: 1583200030019 -.Apresentação: CX 0/30 Comp 30.000 Mawçlsleys 0,30 9.000,00 
CPR .• 

5 Clonidina 0,200m9 —CPRrim)do Registro ANVISA: 1036700580057 -Apresentação: BLT C/ Comp 20.000 Boehringer 0,07 1.400,00 
16 CPR 

6 Clopidogrel, Bissulfato, CPRrlmldo 75m9 Registro ANVISA: 1235202070078 - Apresentação: Comp 60.000 Ranbaxy 0,42 25.200,00 
BLT C/IOCPR 

• 7 Complexo B, Polivitaminico - CPRrimldo Registro ANVISA: 1384100610251 - Apresentação: Comp 150.006 Natulab 0,07 10.500,00 
1CT20CPR - 

• 8 Dexametasona 0,1% - creme,Blsriag Wg Registro ANVISA: 12560f260020 Bg 8O00-PFatl - 2,28 18.240,00 
9 Digoxlna 0,25mg - CPRrimido Registro ANVISA: 1410700590038 -Apresentação: CX C/30 Comp 120.000 Pharlab 0)18 21OtYO0 

CPR 
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D.1S1L 
Dados .do representante para assinatura de futuro contrato. 
NOME: IVAN CORREIA DA SILVA (Representante Legal ,Sócio Administrador) 
CPF : 232.180.105 -00 RG - 02.124.402-25 
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2710312024, 13:57 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRJBtÁ1IOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR.  

Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 

Endereço: RUA DA BOLIVIA N°  223 - GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, 
SALVADOR/BA - CEP: 41230195 - QUADRA: P; GALPAO: 2; . Número da (iridão: 9111111 

É certificado qte não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão S2 refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas dó sujeito passivo que 
vierem a ser ap'uradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https:llsefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 14:11:27 horas do dia 27/03t2024. 
Válida até dia 5/06/2024. 

Código de controle da certidão: 8F87.D48F.709B.3A4C.C675.CBF8.8240.3DEC 

Esta certidãó foi emitida pela, página da Secretaria Municipal- da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sita autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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RAZÃO sociÂÈ  

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

e 
Fic certificado que conptm, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado, relativas aos tr4bJtos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 
presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) W.,  -1 ICMS 

INSCRIÇÃO +ADUAL 

037.712.86 

cNPJ 

96.827563/0001-27 

298945.0402/16-9 - la Int1G.DISTR1BUIÇA0 

   

Emissão: 27/03/2024 11 :37" 

   

  

GOVE1tO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  AV.121111010151  

Esta certidão engloba os dbitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência dá erocuradoria  Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 27/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

e Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

,'Ut8"tt0  
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ÍNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDISL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 96.827.63I0001-27 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constarrí:débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidde suspertsa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Códigô Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconi41eração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional kPGFN). 

Conforme dispbsto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passWd no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'à' 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação dsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, rios 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitka gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:24 do dia 27/03f2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2024. 
Código de controle da certidão: 111121U11114#  
Qualquer rasuta ou emenda invalidará este documento. 

ia tun de saúde Poluta 
AlextandToAbJ.es  Rodrigues  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDIIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.87.M67 /SSI[,2///j/ 
Certidão n°: i~4'/õ24 
Expedição: 27/03/2024, às 14:14:31 
Validade: 23/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(á) no CNPJ sob o n° 96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA como 
inadimp1te no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão émitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leiso Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2Y1'7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados ,constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitção desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇQ IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuç1ão de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposiçãõ legal, contiver força executiva. 

p,uteflt%a de 

de %nternet  

Dúvidas e sugestões: cndt@tat.jus.br  

Saúde depoluca 
teX San drO MveS RodrIgUes 

Farmaceuttco 
CRF 4143 
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Certificado de Regularidade do 
FG+ - CRF 

IflSrção: 96.827.563/0001-27 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 
Social: , 

Endeço: R DA BOLIVIA 223 / GRANJAS RURAIS PRES / SALVADOR / BA / 41230-195 

A Ca* Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036) de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Temp de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitoS referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaçóes com o FGTS. 

VaIidde:25/03/2024 a 23/04/2024 
iI?1iiII1fFirif:'t 

Certificação Número: 024Ó 674'441 d4 

Informação obtida em 01/04/2024 14:02:34 

A u111izaçã0 deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
veriicàção de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

e 

http://consulta-crf.caixa.gov.brJconsuItac-f/paes/consuItaEmpreçjdor.jsf 1/1 



Sendo esses os fatos, analisemos. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 11 de Abril de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da MEDISIL 

COMERCIAL1FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2 018/2023. 

Contrato n9  073/202.(ornecimento de Medicamentos. Atendimento 

à Secretaria de Saúde. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Saúde 'acerca da legalidade e 

possibilidáà de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, p0r existência de saldo 

contratual, :ao  contrato n2 073/2023,'6nde figura como contratada a empresa MEDISIL 

COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, tendo por objeto o fornecimento de 

medicamentos para a Prefeitura Municipal de Pojuca/BA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, em atendimento às Unidades Básica de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva, Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

- / 

zPScçetário que o termo de vigência do contrato vencera no dia 13 de Abril do corrente 

ano pelo que necessita atender as demandas da Secretaria solicitante, ante a importante ao 

fornecimento de medicamentos, somado à existência de saldo financeiro, e conclusão dos 

trâmites da nova Licitação conforme iustificativa da Secretaria, em anexo. 
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II-, Do Direfo 

1" 
A materia 9umettda à analise e corriqueira e não guarda maiores complexidades 

Trata-se, sén sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

1. 
auacextehso prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido erh lei, in casu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 13/04/2024 a 13/10/2024. 

Analisando 0 pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza ojart. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ab exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetárid, çm anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

ps!tivono Valor de R$ 1.789.696,91. 

-, 

Sobre a preyisao da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ffctzrá adstrito à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

ie1ativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para 'justificr a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Concluão. 

No campotd'b  Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

geris que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Ante ao tdo exposto, opinamos, com arrimo 

deferimenp da prorrogação de prazo 

13/04/2024 a 13/10/2024. 

a pouca 
Barreto 

16.409 
uçi6CO 

no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

iniciar-se em 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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Em tempo, ontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante 

Por fim, acaitele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação ante 

otérminoSo prazo do contrato aqui aditivado. 

opinatip4  

dareto 
6.409 

PREFEIT - UN. D OjUCA 

RITA DE CÁ SIA ALMEIDA AMORIW 
OB!BA 23.204 

ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTÇ 

Agbe 
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As 
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12 
- 
ADITIF9 DE PRAZO (FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - LOTES 01, 02, 03, 04, 05 E 06) 

CONTRAT 
1 
 I1Q 073/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  018/2023 - EMPRESA MEDISIL COMERCIAL 

FARMACÊfrICA E HOSPITALAR LTDA. - 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  96.827.563/0001-

27, situado à Rua da Bolívia, n° 223, Qd. P, Galpão 2, Granjas Rurais, 

Salvador - BA, neste ato representado por seu Sócio Administrador, 

senhor Ivan Correia da Silva, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA I4RIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de medicamentos para a Prefeitura 

Municipai ce Pojuca/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às 

Unidades!Bfsica de Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, 

Lotes 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis), cuja descrição detalhada, 

bem con1q as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico n2  018/2023, aqui integrando este aditivo independente de 

transcriçjo. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 13 ' .24 a 

13/10/2024. 

C Assinado de forma 
digital por MEDISIL 

hD1CAMENTOS 
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C1ÁUSuLÂ XERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

Ás despe 4a decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentras de números: 

   

CIÁUSUA 11
1ARTA - Da Fundamentação 

 

 

   

O presenteditivo de prazo está amparado noArt.57, caput, da Lei 8.666/93. 

ii  ciÁusuiÂ QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantdos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarm ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 12 de Abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJ WA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MEDJSIL MEDICAMENOS 
T. 

 LTDA:968275630001 27;X.,, 
Assinado de forma digital por MEDISIL 

/—MEDICAMENTOS j27 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. IVAN CORREIA DA SILVA. 

- órgão: o.10.10 

- Projetos(Itividade: 4013, 2050, 2053, 2048, 4022 

- Natureza ca Despesa: 33.90.30.00, 33.90.32.00 

- Fontes: 01002, 16210000 
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PrefeItura Mu,. de Pojuca, 
PUBLICADO EM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRAIrO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 073/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 

Objeto - Fónecimento de 1\4edicament6s para a Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às Unidades Básica de 

Saúde, Farmácia Básica, SAMU, CAPS e Hospital Municipal Dr. Carllto Silva, Lotes 

01,02, 03, 04, 05 e 06 (um, dois, três, quatro, cinco e seis). 

Contratada - MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITAL LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - íiger de 13/04/2024 a 13/10/2024 

Pojuca, 12 cfeAbriI de 2024. 

ERISMENDE F' RREI DOS SANTOS 
1 i Secretário MtIhiçi eaIj&je 

Paa Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13;806.237/0001-06 
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